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REQUERIMENTO’ 

 

Requer esclarecimentos sobre a ausência de 

licitação para a obra de restauração da Casa 

Aluísio de Almeida, apesar da aprovação do 

projeto técnico e da existência de emenda 

federal específica. 

 

CONSIDERANDO que a Casa Aluísio de Almeida constitui patrimônio cultural 

tombado, símbolo histórico da identidade sorocabana, e que sua restauração foi 

viabilizada por meio da emenda parlamentar federal nº 202341550003, no valor de 

R$ 500.000,00; 

CONSIDERANDO que o projeto executivo de restauro foi concluído e aprovado 

em abril de 2025, após sucessivos atrasos, e que o status do processo permanece 

indefinido, agora classificado como "em elaboração das peças técnicas"; 

CONSIDERANDO que a morosidade no início do procedimento licitatório 

compromete a execução da emenda, ameaça a conservação do imóvel e desrespeita 

os princípios constitucionais da eficiência, moralidade e continuidade da 

Administração Pública; 

CONSIDERANDO que, até o presente momento, não há transparência 

suficiente quanto à tramitação da emenda no sistema federal, nem se houve 

aprovação formal do plano de trabalho submetido; 

CONSIDERANDO que o Instituto Histórico, Geográfico e Genealógico de 

Sorocaba (IHGGS), embora concessionário do imóvel, depende da efetivação 

administrativa da Prefeitura para que a restauração se materialize; 

CONSIDERANDO que a ausência de licitação mesmo após a entrega do projeto 

revela indícios de inércia institucional incompatível com a relevância do bem cultural 

e com os compromissos assumidos pelo Município; 

Diante do exposto, REQUEIRO à Prefeitura Municipal de Sorocaba, Secretaria 

da Cultura, CADI, Secretaria da Fazenda e Secretaria de Planejamento respondam o 

que segue: 
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1) Por qual motivo ainda não foi instaurado procedimento licitatório para execução da 

obra de restauro da Casa Aluísio de Almeida, mesmo após a entrega e aprovação do 

projeto executivo em 25/04/2025? 

2) Qual a data prevista para abertura do processo licitatório e quais providências já foram 

adotadas formalmente nesse sentido? 

3) Há alguma pendência técnica, jurídica ou orçamentária que impeça o início da 

licitação? Se sim, quais? 

4) Qual foi a data exata de aprovação interna do projeto técnico e qual setor 

administrativo detém a responsabilidade direta pela continuidade da execução? 

5) Solicita-se o envio de cópia integral do projeto executivo aprovado, contendo: 

o Memorial descritivo completo 

o Projeto arquitetônico de restauro 

o Planilha orçamentária com quantitativos e custos 

6) O Plano de Trabalho foi efetivamente aprovado pelo Ministério responsável? Se ainda 

em análise, qual o status atual no sistema? 

7) Quais pendências foram apontadas pela plataforma federal, se existentes, e qual a 

previsão de resposta por parte da Prefeitura? 

8) Há risco de perda ou contingenciamento do recurso devido à não execução dentro do 

prazo legal? Qual é esse prazo? 

9) Quais foram as ações concretas adotadas pelo CADI e pela SECULT desde a aprovação 

do projeto técnico até o momento? 

 

REQUER-SE, ainda, que a resposta seja elaborada em estrita observância ao que 

dispõe o §1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município de Sorocaba e os §§2º e 3º do art. 104 

do Regimento Interno da Câmara Municipal, sob pena de caracterização de desobediência 

administrativa e violação das prerrogativas parlamentares. LDA 

 

 

S/S., 03 de julho de 2025. 

 ÍTALO MOREIRA 

Vereador 
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